
, 

conselho feder·al de enfermagem 

flltoao ao conselho lnternaclonol <Jo .,nfcrmaqcm qcncbra 

RESOLUÇÃO COFEN No 0426/2012 

Estabelece normas para a restituição de receita no 
Sistema Cofen/Conselhos Regionais. 

O Conselho Federal de Enfennagem- Cofen, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei n° 5.905, de 12 de ju lho de 1973, e pelo Regimento Interno da 
Autarq uia, aprovado pela Reso lução Cofen n° 421 , de 15 de fevereiro de 201 2, e 

CONSIDERANDO os di spositivos do Códi go Tributário Naciona l, 
espec ialmente seus artigos 5° e 165; 

CONSIDERANDO o Parecer Administrativo n° 100-A de 201 1, da Divisão 
de Processos Administrativos do Cofen, aprovado na 402• Reunião Ordinária do Plenário e 
tudo o mais que consta dos autos do PAD Cofen n° 164/201 1; 

RESOLVE: 

Art. 1 o Revogar o art. 8° da Reso lução Cofen n° 232, de 29 de agosto de 
2000, o qual di spõe sobre a vedação, em qua lquer hi pótese, da restituição de taxas e/ou 
emo lumentos no sistema Cofen/Consel hos Regionais; 

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Bras ília, 8 de maio de 20 12. 

C.· 

MARCIA CRISTINA KREMPEL 
COREN-PR N° 1411 8 

Presidente Primeiro-Secretário 

. ..!MCU 

SCLN, Qd. 304, Bloco E, Lote 09 -Asa Norte- Brasí lia - DF 
CEP: 70.736-550- Tel. : (61 ) 3329-5800 

Home Page: www.portalcofen.gov.br 
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Entidades de Fiscalização do Exercício 
das Profissões liberais 

CONSELHO FEDERAL DE ECONOMIA 

RE~OI.l'ÇAO N" I.H72. ll[ 11 llt: ~IAIO I) [ 20 12 

\pro,·a ro pcd1do de T\'i. Oil'ld .. ·ra,·ào d..1 Rc- 
'ulw, .iu (01 ~((1(\, f t\6-l ~0\1 4UC ddcr· 
l'lUlOu a hl ... l\1 ú11 (\msdho R\·g1onal d~ 
1. .. -nnonna da !7 ' Rcgtào · RR ao c.m~lho 
R.:ghmal ,t..· [L·nnomi,l da r 3 · R~.·gllo . A \t 
<: \1;,1 OUITJ' rr11\ Jd~lll'IJS . 

O CO ELfiO FEOERAL DE ECONOM IA. no uso de suas 
atribu ições legais c regulamentares conferidas pe la Le i n" 1.411. de 
13 de agosto de 195 1. Dt.-crcto no 31 794, de I 7 de novembro de 
1952. Le i no 6 021. de 03 de Janeiro de 1974, Lei n" 6.537. de \9 de 

JUnho de I 978. c tendo em vtsta o que consta no Processo 11° 
l-l929/20 11 , aprccindo c deliberado na sua 640" Sessão Plenária 
Ex1raordinária. do dia li de ma1o de 2012: CONSID ERAN DO o teor 
da Resolução COFECON 1.8lHJ20 11. que dl.!tcrminou a fusão do 
Conselho Rcg1onal de Economia da 27" Regido • RR ao Conselho 
Regiona l de Economia da H' R~!g1ào • AM: CONSIDERA NDO o 
pedido de rccons1demção da decisão prolatada por meio da Resolução 
COFECO n" 1.864/20 li bem como todos os documentos juntados 
ao prOC'-'SSO udministrati vo n" 14.929/2011; CONSID ERA NDO o dis· 
[XlSto na a línea "h" do art . 7" da Lc1 n" 1.41 1/5 \ , alterada pela Lei n" 
6 537/78, que co nfere ao COFECON a atribui ção de fi xar a jurisdição 
c o nlm1cro de membros de cada Conselho Regional de Economia, 
ohscrvando seus resrx-ctivos recursos c a ex pressão numérica dos 
ccononliStas lega lmente registrados em cada região: CONSIDERAN· 
DO o que dispõem a alínea "h" do art. 30 c o art. 35 do Decreto n" 
3 1.794/52 c o posi tivado no item 7 .I. I do capitu lo 5 da Consolidaçllo. 
que confere ao COFECON o poder d1scncwnário de criar tantos 
CORECO s quan tos Julgue ncccs.-.ãnos para melhor c:o;:ccução da 
regulamentação profissional do ,.:cononnsta. podendo estender-se a 
mais de Ulll Estado u ação de qualquer um ddcs: CONSIDERANDO 
a let ra "d" do 1tcm 2. 1 do capitulo 5 da Consolidação da Legislação 
da Profiss.lo do Economista, que atnbui ao COFECON a incumbCncia 

~i~d~~1~ 1~f:m~! d~~~~T~~~~~ ~~xu~n~~:~;~~o~~ êÕNS~~~~~~tidu~ 
Rdatóno Têcmco elaborado pelo setor conllibi l bem como o Parece r 
Juríd1co 62/20 12. ambos juntados aos au10s: CONSIDERANOO o 
Parecer c Voto do Gm po de Tmbalho mstituido pela Portaria n" 03. de 
27 de Janeiro dt.: 20 12. anexado das folhas 9 10 a 9 13 dos autos; 
CONSIDERAN DO que o Pk'Tiârio do COFECON decidiu acatar o 
rx:d1do de reconsideração da Resolução I XM/20 11 ; CONSIDERAN
DO que cilbc ao Pn.:sidcnlc do COFECON dar cumpnmcnto o de· 
liberado na 640" Scss.lo Plcnána Extraord mãria. rca hzada no d1a 11 
de maio de 2012: resolve: 

Art . I" Rc~.:unsidl.!rar a dcc1s.lo qu~: decre tou a fusão do Con
sc!IIO Rcg1ona l d~o: Economia da 27" Rcgi:lo - RR ao Conse lho Rc· 
gmnal de Ecunmnia da IY Região- AM. co ndicionado à assina tura 
de Tcm1o de Ajusta men to de Conduta. Art . 2" Dc tcm1inar que o 
P1cnMio do Conse lho R~!gional de Economia da 2r Região - RR 
J!>.Smc o Tcm10 de Ajustamento de Condu ta. anexo a esta lh:so lução. 
undc o Rcç•ona l se compromete a sanar us irrcgulandades apontadas 
nu Rclat~no TCcnico até o prazo de 30 de novembro de 2012. l'a· 
rágralo Umco. O prazo previsto neste <lrtigo unprormgávcl c o nilo 
cumprimento das obngaçõcs nele md1cadas ensejará a aplicação das 
dc tcmunaçõcs origmais da Resolução n" 1.R64/20 11 . Art. 3" Da r 
c1ênc1a c nouficar o Conse lho Reg1ona l de Economia da 13" Rcg1Jo 
- AM para que promova todos os atos upcracinn:us c adnumstrat ivos 
para o cu mpruncnto desta Resoluçilo. Art . 4" Intimar todos os Con
sc lhcm,g do Consel ho Reg ional de Economia da 27" Reg1à0 • RR 
Jl<tra regulariza~~ão da ri.!prcscn taçào oficia l do Regional. JXlr mc1o de 
rca hz.açllo de elciç<ks pa ra Prcs1dentc c Vice- Presidente com mandnlo 
cumplcmcntar par.t o exercíciO de 20 12. bem como das rcspectl\·as 
cum1ssõcs rcgnncntais. no praz.o de 15 (quinze) dias contados da 
puhlicaçào deste ato. Pará&,'T<lfo Umco O processo clettoral deverá ~r 

~~~~~:~~~ ~~~:·t~ls1~~: ~c~r;:ig~c~t;·o d~o~c~~~~~~~ ~~tti~~~t'J~· 2~ 
RECON-RR. aprovado pe la Deliberação do COFECON n" 4.572 .. d~.: 
19 de ~lembro de 2009. Art . 5" omcar os Conselheiros Federais 
Nci Jorge Correm c Paulo Sa lvatorc Ponz1 m para acompanhamento c 
liscall.a~çào de todos os tr.i.mt tcs opcrac tonais .: administrativos nc· 
ccs:o.ários para o fiel cumprimento dessa Reso lução c do Tem10 de 
Ajustamento de Conduta. Art. 6" Esta Resolução entrará em v1gor na 
data da sua pub licaçrlo, rcvngando-sc as dtsposiçõcs em contrârio. em 
especia l a Resolução n" 1.864/20 11 . 

CONSELHO FEDERAL DE ENFEI{MAGEM 

IU:SOLl ç ,\() -;• ~26. D~ H IJE ~tA l O llE 2012 

[,tah.:hx~,; nurmus Jlill"ii a r ... · -;tttut~,;.lu de r.:
.. I!H.I n" "its tc rna (ilkn.( \ msdho' l~~!g t<'· 

O Consel ho Federal de Enfcmmçe m - Cofc n. no uso das 
.atnbUiçõcs 4uc lhe s:lo confendas pe la Le1 n" 5.905. de 12 de JU lho 
de 1973. c pelu Regimento Interno da Autarquia. aprovado pela 
Rcsoluç:\o Cofen n" 421. de 15 de fcvcret ro de 20 12. c 

Diário Oficial da União - Seção 

CONS IDERAN DO os dtspositJvos do Código Tributóno a· 
cional. especia lmente seus urtigos 5" c \65: 

CONSJ DERA DO o Parecer Adm inistrativo n" I 00-A de 
20 11 , da Divtsão de Processos Administrativos do Cufcn. aprovado 
na 402" Rcumão O rdimin u do Plcn(tno c tudo o ma1s que consta dos 
autos do PAD Cofen n" 164/20 11 .. resolve: 

An . I o Revogar o an . 8" da Resolução Cofcn n" 232. de 29 
de agusto de 2000. o 4ual dispõe sobre a vedação, em qualquer 
hipótese, da restituição de taxas dou emolumentos no Sistema Co
fcrvConsc lhos Regionais. 

Art . 2" Esta Resolução e ntra em vigor na data de sua pu
blicaçilo. 

\IARCIA ( RISTINA KRF\IPFL 
Pr~·si ckntc do Con .. dho 

<oi I SOl\ ll 17 DF AI HI.Q( FHC)UF 
l' nl !t ... ·tr,rS~.·o~·t .ino 

I!HIFIC.\ ÇÃO 

No Anexo da Rcsulução Cofcn n" 425. de 26 de abril de 
20 12. publicado no DOU de 04/05/20 12 - Seção 1, página 155, 

Onde se lê: 

· n o rat1 1cn n 
lC C C tVtsâO 
1e c ctor 

·un <o mlttca a 
I' C C IVISdO 
lC c c ctur 

antt a c I.!OUJ!lera , O 

mntl " c enumera ·,o 

CONSELI-10 FEDERAL DE FARMÁCIA 

llEriF IC'AÇÃO 

No Acórdão n" 16 104. publicado no DOU de 1&04112, 
Seção 1.. pãgma 145. aonde se lê "29120 11 " .. le ia-se : "29/2010" . 

CONSELHO FEDERAL DE FISIOTERAI'IA 
E TERAPIA OCUPACIONAL 

lli:MJL L'( ',\0 '< ' 41~. llt: I<J llE ~tAlO 1n: ZO il 

Ut :-.pi~e :o.nhrc a u lmgall'núladc dll rcgi:-;11"\l 
..:1 11 Pll'tlhtJ.nu pdo li :> ll!ler.lpcuta. dJ. cuar· 
d.t ~ tht ~u d.:.,l·arte c d,í nut rtt:- prtl\ 1-
d\:ni.' t;J' 

O Plenário do Consc lbo Federal de Fisiotcmpia c Tempia 
Ocupac iona l. no uso das atnbutçõcs confe rtdas pcln Resolução COF~ 
FITO /8 1 de 25 de novembro de 1997. em sua 22Jü Rcunulo Plcmína 
Ordimíria. rca liz.1da no d ia 19 de ma1o de 20 12. na sede do C RE-
1-IT0-8. snuada na Rua Ja ime Balão. 5RO. Hugo Langc - Cu ritiba • 
1•1t deliberou : 

CONSIDERAN DO o disposto no Artigo 5". inciso 11 da lct 
6316 de 17 de dezembro de 1975: 

CO SIDERAN DO o d1sposto no Artigo 14 da Resolução 
('OF FI TO lO de 03 de julho de 1978: 

CONSIDERANDO a nL-ces.<;tdadc de haver reg1s1ro das in
fo nnaçõcs decorrentes da assistêncm fis totcrnpêutica que JlOSSibilitc a 
orientação c a fisca li :taçilo sobre o serv iço prestado c a rcsponsa
bdid:tdc t~cnica adotad a: 

CONS IDERANDO a ncccs..;•dadc de con templar de fomm 
sucinta a as.'i ls tCncia prestada, a cli.!M:riçtlo c os procedimentos IL~mcos 
científicos adotados no l.!xerclcio prolissiona l: 

CONSIDERANDO 4uc o reg1stro docume nta l é mstrumcnto 
\al ioso parn o fisioterapeu ta. parn quem r .... -ccbc a assistência c pam as 
111SII tuiçõcs envolvidas. como me to de prova idônea p.arn 111stnur 
rrncL'SSOS dtsctphnares c :'t dd'-'Sll legal: 

CO SJDERANDO o prL'Cc tluado no arti go 5". mc1so X da 
Constituição da República Fedem t1va do Brasil nos urtigas 153. !54 
c 325 do Código Pena l (D'--creto-Lc l n" 2.R4lt de 7 de dezembro de 
1940) artigo 229. inc iso I do Código Civil (Lei n" 10.406. de 10 de 
janeiro de 2002): 

CONSIDERAN DO que o pmntuário do clien tclpacicn
tc ) usuário em qua l4ucr meio de annazc namcnto, C propriedade fi sica 
da instit uição onde o mesmo é assistidO - ind ependen te do local ou 
instituição -. a quem cabe o dever da gua rda do documento. rc
:-;o lvc: 

Art1go I" - Ê obrigatório o rcgi:-tro em prontuário das ali· 
v1dadcs a~istcnc1aJs prcstndas pelo fis 1otcrapcuta aos seus clien
teSi pacicn tes. 

§ 1° Pam efeito desta Resolução prontu;irio lis iotcrapêut1co C 
docum l.!nto de registro das mfonnaçõcs do clicntctpacicntc devendo 
ser minimamente composto de : 

I - Identificação do clientelpucientc: nome completo. na~ 
turalidade. estado civi l, g~ncro, local c data de nasc imento, pro fi ssão, 
endereço cnmerc llll c residencia l: 

11 • Histó ri a clínica : quc1xa principal. h:'lbitos de vida. hi s
tória atua l c pregressa da doença, an tL-ccdcntcs pessoais c familiares: 
tratomcntos rca liL.Udos; 

111 - Exame clínico/ fí sico: d~o:scrição do estado de :o.aúdc fi
sico fu nciona l de acordo com a semwlogia fi siotcrnpêutica : 

N" 99, quarta-feira. 23 de maio de 20 12 

IV • Exames complcml.!ntan.-s : d~.-scnçtlo dos exames com
plementares realizados previamente c daqueles so licitados pelo pró
prio fisioterapeuta: 

V- Diagnóstico c prognóstico li s10tcrapêu ticos: descrição do 
d iagnóstico fi siotcrapêutico considerando a condtçilo de saUdc fisico 
func iona l do clicntc/pacil.!nlc estabelecendo o provável prognóstico 
fi s iotcrapêutico que cmnprcende a estimat iva de evo lução do caso; 

VI • Plano tcmpêuticu: descrição dos pruccdimcntus fisio
tcmpêuticos propostos re latando os rccursc;,g, métodos c tCcnicas a 
serem uti lizados c o(s) objcti vo(s) terapêutico(s) a ser (~.:m) alcan
çado(s). bl.!m como o quantitativo provável de atendimento; 

VIl - Evolução da cond•ção de saUdc fisio funcional do 
clicntCJpacicntc: Descrição da evolução do t!Siado de saüdc do clicn
tCJpac icnte. do tratamento realizado em cada ate ndimento c das even
tua is intercorrências; 

VIII - ldcnttficação do profissional que prestou a assistência : 
Assina tura do lisw tera pcuta que prestou a assistência fisiotcrapêutica 
com o seu curnn bo identificando seu nome completo c o seu número 
de regi stro no Conse lho Regional de Fisioterapia c Terapia Ocu
pacional - CREFITO de acordo co m os Artigos n" 54 c n° 11 9 da 
Resolução COFFITO n" 08 de 20 de fevereiro de 1978 c a data da 
real iz..'lçào de todos os procedimentos. 

§ 2° Em caso da assistência fisiotc rapêutica prestada em 
regime de cstãgio obriga tó rio ou não obngatório o registro em pron
tuá rio deve constar a idcntificaç;l o c assmaturn do Responsável Têc· 
nicolsupcrvisor/pn.-ceptor que responderá pe lo serviço prL'Stado. bem 
como do L'S tagiáno. 

I · O Rc!<>ponsávcl Técnico/supervisor/preceptor deve ex ig ir 
de seu estag iário o registro em prontuário de todas as atividades 
rea lizadas por ele c <L'> prováveis intercorrências. 

§ 3° Quando a assistência fisiotcrapêutica for prestada no 
âmbito de mstituição onde o prontuário fisiotcrnpêutico for parte 
integrante do rrontuáno da instituição o fis ioterapeu ta fi ca d ispensado 
de registntr os dados já cont idos antcriomtcn tc. 

A r11go 2° - O registro em prontuário fi siotL'T3pêulico das 
infomlaç<"k!s de 4uc tmta o Artigo I 0 desta Resolução deve ~r re· 
digido de fOnna legível c clara com terminologia própria da profissão. 
podendo ser manuscn to ou em meio dctrônico. a crit ..: rio da ins· 
ti tuiçi\o. 

Pa rágrafo ün ico: quando a instituição adotar o prontuário 
eletrôni co o fi sioterapeuta, imi.!d iutamcntc após seu rl.!gistro, deverá 
consignar seu nome completo c seu número de registro no CRE
FITO. 

Art1go 3° • O fis ioterapeuta é obngado a manter sigilo de 
todas as mformaçõcs contidas no prontuáno do clicntc.rpacicntetusuá-
rio. 

Anigo 4° - O prontuário fisiotcrapêuuco c se us rL-sp<.-ctivos 
dados pi.! rtcnccm ao clicniCipac icntctUsuário c sô podem ser d ivu l· 
gados com sua au torização ou a de seu rL~pons:ivcl lega l. ou por 
dever legal nu justa causa. O prontuário fi siotcrapêutico deve I.!Star 
pc nnancntc mcntc dispo ní ve l. de modo que quando solic itado por ele 
ou se u representante lega l. pcnni ta o acesso a ele. devendo o fi 
siotcrnpcuta . fazer cópias autênt icas das mfomtaçõcs pertinentes c 
guardá- las nos tem1os dçsta RL-so luç-Jo: 

Artigo 5° - E vedado ao tis iotcmpcuta negar ao cli~o:niCJpa
c iente/usuán o ou seu responsável legal o acesso ao seu prontu:ino. 
bem como detxar de dar explicações necessá rias ã sua compreensão. 
salvo quando ocas1onar n scos para o clicn tc,.pac lcntc ou a tcrcc1ros. 

Artigo 6° - A gua rda do pron tuário do cliente/paciente é de 
responsabil idade do fisiotcr.tpeuta ou da ms muição onde a assistêncta 
fisio tcra1lêu tica foi prestada . 

I • O pcriodo de guarda do rrontuário do cl ient e/paciente 
deve ser de no mínimo c inco anos a contar do último registro. po
dendo ser ampliado nos casos previs tos em le i. por di.!tcnninação 
judicial ou amda em casos específicos em que seja necessária a 
nmnutcnç:lo da gua rda por maior tempo. 

11 - O prontuário do clicntc/paclcntc/usuáno deve ser man· 
tido e m local que gurn nta sigilo c privacidade. 

111 - Decorrido o prazo de guarda legal de que tra ta o Caput 
deste A rugo c não havendo intcres...c do fismtcrnpcu ta ou da ms
titu içào onde a asststência fi sio tcrapcu tica foi prestada da guarda em 
maior tempo. C responsabilidade do fi siotcrarcu ta e/ou da instthtiç:1o 
onde a assistência lisio tcrapêutica fo i prestada a destrui ção deste 
documento <11.! fomm que ga ran ta o s1gi lo das infonnaç<lcs a li con· 
tidas. 

IV • Poderá o fi sioterapeuta ou a mstituição onde a as
sistênc ia fi siotcrapêut tca foi prL-stada am1azcnar a cópia do prontuário 
de fomm dig ita lizada mesmo depois de dccorndo o tempo lega l de 
guarda deste documento . 

V • Quando a assistência fi sioterapêut1ca fo r prestada no 
cimbito donuc1lm r de seu cl icnrc/pac•cntc. o prontuário deverá ser 
guardado no próprio domicí lio deste devendo o fi sio terapeuta o rientar 
a todos os in tcgrani '-'S do núcleo familiur a man ter sigi lo de todas as 
infonn açôcs contidas no prontuário do clien te/paciente/usuário. 

VI • Em sua proteção. em etL'>O de assistência fi siotcrapêu tica 
domicilia r, o fi sioterapeuta poderá manter l.!nl seu poder. cópin do 
pront uário do cltcn tc/pacicntc/usuário. bem como a ass inatum deste 
ou de seu r .... -prcscntan tc legal atesta ndo que a assisti!ncia fi siote
rapêut ica foi prestada. 

E.. .. tc documento pode ser \crtficado no cndcn..-ço detrõnico http://www.l!l .b'\l'Vtx/<ali.ntlcKhd!.hbnl. 
pdo código 000 120 120523001 10 

Documento assmado d ig ita lmente confomlc MP n! 2 .. 200·2 de 24,08./2001. que institui a 
Infraestrutura de Chaves Públicas Bmstlcira - IC P- Bmsil. 


